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INDICAÇÃO  Nº  1445,  DE  2002

Indicamos, com fundamento no artigo 159, da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, para que, através da Secretaria de Estado da Ciência, Tecnologia, Desenvolvimento Econômico e Turismo, sejam realizados estudos junto às universidades públicas objetivando a instituição de cursinhos pré-vestibulares gratuitos para estudantes carentes, atuando como professores os alunos dessas universidades especialmente treinados para tal fim, uma vez que diversas Câmaras Municipais têm solicitado a esta Comissão apoio a esta medida.

Sala das Comissões, em 13/12/2002

Apresentada pela Comissão de Educação, em seu Parecer nº 1535, de 2002, sobre o Processo RGL nº 5195, de 2002.
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